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RF/RS. No se conhece de x'ecur 
ao oxtraordin r1o, por faT 
ta de apoio legal. 

VISTOS E RELATADOS Ôstes autos em que sa 

partes a Sapataria Paraízo e Jorge Marapodi, recorrente e recor-

rido, respectivamente: 

Jorge Marapodi apresentou uma reclamação 

perante a 6a. Junta do Conciliação e Julgamento para haver da Sa 

pataria Paraízo o pagamento de 50% de seus salários durante o tem 

põ em queesUY.0060 afastado para o serviço militar. 

A empregadora defendendo-se alegou que o 

reclamante tara contratado por tempo certo, de modo que seu direi 

to ao salário militar so subsistiria até o prazo de expiração do 

referido contrato. 

O Tribunal de primeira instancia, entre - 

tanto, no deu por tal argiiiçio, eis que o contrato por tempo de 

terminado, realmente 'existente entre os litigantes (fie. 5), ou-

cedeu a outro, no prazo de seis meses, de prazo indeterminado, 

transformando-se, nos termos do artigo 452 da Consolidação  das 

Leis do Trabalho, em contrato sem termo prefixado, cabendo,aasim, 

ao reclamante os salários que pleiteava. 

A empregadora apresentou recurso ordinário 

ao Conselho Regional do Trabalho da la. Região, tendo, porém,  a 

te mantido a decisão recorrida, por seus jurídicos fundamentos. 

De tal decisão, recorre extraordin riamen 

te a reclamada, com fundamento no art. 896, alínea b, da Gonsoll 

daç o das Leis do Trabalho. 

Opina a douta Procuradoria .da Justiça  do 

Trabalho, preliminarmente, pelo no conhecimento do recurso  iii-

terpoato, pois as decisões de. primeira e segunda inst noia foram 
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proferidas do acordo com a lei, no tendo, outrossim, a recorren 

te apresentado ac rd o divergente, nos termos do invocado dispo-

sitivo legal. 

No mrito, subscreve o parecer do Dr. Procu-

rador Regional (fia. 20), que, insistindo nos fundamentos da do-

cis o da Junta, já examinados acima, opina pelo no provimento 

do dito recurso. 

Isto pasto, e, 

CONSIDERANDO que o recurso da recorrente foi 

interposto com fundamento no artigo 896, alínea b, da Consolida-

ção das Leis do Trabalho; 

CONSIDERANDO, entretanto, que a recorrente 

no conseguiu demonstrar a alegada violaç o de norma jw'ídioaqjs 

constitui, de acordo com o dispositivo legal invocado, orequisi 

to essencial para o cabimento do recurso extraordin.rto; 

ACORDAM os membros do Conselho Nacional doTrá 

ba].ho, por unanimidade de votos, nZo tomar conhecimento do recur 

nos, por falta do fundamento legal. 

Rio de Janeiro, 15 de março de 1946. 

Aaainado em 

Presidente - 

deraldo Montec!onio bezerra do Renozes 

/ 

Caldeira Neto 

Dorval Lacerda 
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